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PORTARIA Nº. 789/2011 – A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº   85 11573-14.2011.8.06.0000, 
designar JOSÉ CARLOS DUARTE FILHO, Diretor de Divisão de Manutenção do Interior, matrícula nº 4288, ROBSON WILLIAN 
GIRÃO SARAIVA, Técnico de Manutenção, matrícula 7707, para acompanhamento e execução de serviços de manutenção 
corretiva de instalações elétricas, hidrosanitárias, carpintaria e coberta nas comarcas de São Gonçalo, Paracuru, Paraipaba, 
Bela Cruz, Jijoca, Trairi, Itapipoca, Itarema, Acaraú e Cruz, no período de 14 a 18/06/2011, concedendo-lhes 4,5(quatro e 
meia)diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para cada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 27 de março de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 788/2011 – A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº  851 1839-98.2011.8.06.0000, 
designar CESAR ALVES DUARTE, Técnico de Manutenção,  matrícula 7720, para serviços de manutenção corretiva e de 
instalações nas comarcas de Santa Quitéria, Catunda, Hidrolândia, Tamboril, Monsenhor Tabosa, Crateús, Novo Oriente e 
Ararendá, no perído de 07 a 11/06/2011, concedendo-lhe 4,5 (quatro e meia)diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem 
reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.  790/2011 – A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8512 042-60.2011.8.06.0000, 
designar PEDRO KELLY DE LIMA ALCÂNTARA, Técnico de Manutenção, matrícula nº 93346, para fornecer serviços de 
instalação e manutenção corretiva nas comarcas de São Gonçalo, Paracuru, Paraipaba, Bela Cruz, Jijoca, Trairi, Itapipoca, 
Itarema, Acarau e Cruz , no período de 14 a 18/06/2011, concedendo-lhe 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 
100,00 (cem reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 06 de junho de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRECATÓRIO Nº 33 DE 2011
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 31866-38.2010.8.06.0000.
EXEQUENTES: ASSOCIAÇÃO DOS INATIVOS FAZENDÁRIOS ESTADUAIS - AIFEC E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.737 – Patrício William Almeida Vieira.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.017 – Walter Alves de Albuquerque.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face dos petitórios de fls. 251 e 254, remeta-se o feito ao Serviço de Precatórios deste Tribunal, para inclusão em futura 
pauta de audiência conciliatória, respeitados os critérios de prioridade e a ordem cronológica de inclusão em orçamento do 
presente precatório/requisitório, porquanto tal conciliação será realizada somente após a implantação do novo juízo conciliatório 
na forma da Emenda Constitucional nº 62/2009.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 25 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 16749-17.2004.8.06.0000  (2004.0005.8596-7).
EXEQUENTE: ANA CAROLINA WANDERLEY CARNEIRO.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 10.250 – Francisco Welton Linhares Demetrio de Souza.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).


